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P O R T A R I A Nº 21.294/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora pública MAriA 
DA PAZ GOMeS De SOuZA, Agente Comunitário de Saúde, mat. n° 1028, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, no período de 03 de janeiro de 2022 a 01 de fevereiro 
de 2022, com base no artigo 100, inciso i da Lei Complementar n° 006/2019 e conforme 
processo n° 14.899/2021.

Gabinete do Prefeito, 10 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A Nº 21.296/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde do servidor público 
MAurÍCiO ALeSSANDrO rODriGueS, Auxiliar de Serviços Gerais, mat. n° 2133, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e urbanismo, no período de 
31 de dezembro de 2021 a 29 de janeiro de 2022, com base no artigo 100, inciso i da Lei 
Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 3547/2021.

Gabinete do Prefeito, 10 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício
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P O R T A R I A Nº 21.293/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública MAriA DO AMPArO ALeXANDriA COutiNHO, Auxiliar 
de Serviços Gerais, mat. n° 359, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, no período de 29 de dezembro de 2021 a 27 de janeiro de 
2022, com base no artigo 100, inciso i da Lei Complementar n° 006/2019 e 
conforme processo n° 11.947/2021.

Gabinete do Prefeito, 10 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A Nº 21.286/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública eLeONOrA CAMPOS teiXeirA e NASCiMeNtO, Professor 
ii, mat. n° 125, lotada na Secretaria Municipal de educação, no período 07 
de janeiro de 2022 a 05 de fevereiro de 2022, com base no artigo 100, inciso 
i da Lei Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 12.385/2021.

Gabinete do Prefeito, 10 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A Nº 21.295/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública MAtiLDe rODriGueS GOMeS rANGeL, Auxiliar de Serviços 
Gerais, mat. n° 2086, lotada na Secretaria Municipal de educação, no 
período de 03 de janeiro de 2022 a 01 de fevereiro de 2022, com base no 
artigo 100, inciso i da Lei Complementar n° 006/2019 e conforme processo 
n° 9325/2021.

Gabinete do Prefeito, 10 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A Nº 21.297/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública ANGeLiCA GuSMÃO DA SiLVA, Cuidador, mat. n° 8210, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, no período de 11 de janeiro 
de 2022 a 09 de fevereiro de 2022, com base no artigo 100, inciso i da Lei 
Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 15.334/2021.

Gabinete do Prefeito, 10 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A Nº 21.299/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública rOZiLANiA rODriGueS DA SiLVA, Auxiliar de enfermagem, 
mat. n° 2959, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período 1° a 30 
de janeiro de 2022, com base no artigo 100, inciso i da Lei Complementar n° 
006/2019 e conforme processo n° 10.563/2021.

Gabinete do Prefeito, 10 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A Nº 21.298/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública MArLeNe BeLMirO DA rOCHA CAMPOS, Professor i, mat. 
n° 8033, lotada na Secretaria Municipal de educação, no período de 29 de 
dezembro de 2021 a 27 de janeiro de 2022, com base no artigo 100, inciso 
i da Lei Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 10.468/2021.

Gabinete do Prefeito, 10 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício
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P O R T A R I A Nº 21.300/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde do servidor 
público LuiZ HeNrique De MAGALHÃeS PiNtO, Assistente 
Administrativo, mat. n° 1212, lotado na Secretaria Municipal de Governo, 
no período de 05 de janeiro de 2022 a 03 de fevereiro de 2022, com base no 
artigo 100, inciso i da Lei Complementar n° 006/2019 e conforme processo 
n° 8004/2021.

Gabinete do Prefeito, 10 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A Nº 21.301/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública CArMeN LÚCiA BArCeLOS riBeirO, Auxiliar de Serviços 
Gerais, mat. n° 1347, lotada na Secretaria Municipal de educação, no 
período 30 de dezembro de 2021 a 28 de janeiro de 2022, com base no 
artigo 100, inciso i da Lei Complementar n° 006/2019 e conforme processo 
n° 13.539/2021.

Gabinete do Prefeito, 10 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A Nº 21.306/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública DANieLLe DOS SANtOS MAGALDi, Auxiliar Cuidador, mat. n° 
8159, lotada na Secretaria Municipal de educação, no período 11 de janeiro 
de 2022 a 09 de fevereiro de 2022, com base no artigo 100, inciso i da Lei 
Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 11.182/2021.

Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A Nº 21.305/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Conceder Licença para tratamento de Saúde ao servidor 
público NELSON BARRETO DE SOUZA, Artífice de Obras e Serviços 
Públicos, mat. n° 2206, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, 
Meio Ambiente e Pesca, no período de 26 de dezembro de 2021 a 24 de 
janeiro de 2022, com base no artigo 99 da Lei Complementar n° 006/2019 
e conforme processo n° 12.575/2021.

Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A Nº 21.308/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: tornar público a vacância do cargo em extinção de 
AuXiLiAr ADMiNiStrAtiVO, declarando-o vago, por motivo 
de aposentadoria compulsória da servidora pública MAriA SÔNiA 
MOreirA CuStODiO, mat. n° 95, lotada na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Meio Ambiente e Pesca, a contar de 08 de janeiro de 2022, 
de acordo com os arts. 96 e 97 da Lei Municipal nº 1880/2019 c/c art. 34, 
inciso V, da Lei Complementar n° 006/2019.

Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A Nº 21.307/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública GiSeLLe SeiPeL DA SiLVA, Professor i e Professor Orientador 
educacional, matrículas n° 5601 e 5869, lotada na Secretaria Municipal 
de educação, no período de 11 de janeiro de 2022 a 09 de fevereiro de 
2022, com base no artigo 100, inciso i da Lei Complementar n° 006/2019 e 
conforme processo n° 9747/2021.

Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício
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P O R T A R I A Nº 21.304/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública SirLeNe DA SiLVA NOGueirA, Auxiliar de enfermagem, mat. 
n° 802, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período 14 de janeiro 
de 2022 a 12 de fevereiro de 2022, com base no artigo 100, inciso i da Lei 
Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 12.991/2021.

Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

r.J.

r.J.

 
 

 

 
P O R T A R I A Nº 21.313/2022 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  Cancelar, a pedido, a permuta das servidoras públicas abaixo relacionadas, 
a partir da data de publicação desta Portaria. 
 
 

MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ MUNICÍPIO DE MACAÉ 
MAT. SERVIDOR FUNÇÃO MAT. SERVIDOR FUNÇÃO 
5714 SiMONe rOSSi DA 

SiLVA 
PrOfeSSOr ii 
- GeOGrAfiA  

8547 JOÉDiMA PASSOS 
GOMeS 

PrOfeSSOr A 

 
Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2022 

 
 

MARCELO DE SOUZA BATISTA 
Prefeito em exercício 

 
 

r.J.

r.J.

 
 

 

 
P O R T A R I A Nº 21.312/2022 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  Cancelar, a pedido, a permuta das servidoras públicas abaixo relacionadas, 
a partir da data de publicação desta Portaria. 
 
 

MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ MUNICÍPIO DE MACAÉ 
MAT. SERVIDOR FUNÇÃO MAT. SERVIDOR FUNÇÃO 
1723 fABÍOLA COeLHO 

De CArVALHO 
PrOfeSSOr i  45714 eMANueLLe 

PeSSANHA De SOuZA 
PrOfeSSOr A 

 
 

Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2022 
 
 

MARCELO DE SOUZA BATISTA 
Prefeito em exercício 

 
 


